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PREFEITURA DE

VALINHOS 
OF. Nº 1248/2021-DTL/SAJI/P

Valinhos, em 19 de agosto de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 1393/21-CMV

Vereador Marcelo Sussumu Yanachi Yoshida

Processo administrativo nº 12970/2021-PMV

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com. nossos cordiais cumprimentos, e: em resposta ao

Requerimento em. epígrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreascompetentes«da Municipalidade, solicitando sejam encaminhadas ao

autor dapropositura. :

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,    prá cor vIÊAS BOAS
Prefeita Municipal

Anexo: 1 folha.
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Excelentissimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos JGP/jgp 
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PREFEITURADE
VALINHOS 

Ofício nº 089/2021

Da: Secretaria de Licitações

Para: SAJI/Departamento Técnico-Legislativo

Assunto: Resposta ao Requerimentonº 1.393/2021

Em atenção à solicitação formulada pelo DepartamentoTécnico-Legislativo por

meio da Comunicação Interna nº 1.649/2021 - DTL/SAJ, a qual se refere àsolicitação

de informações sobre a Lei 5804/2019, visando à formulação de resposta ao

Requerimentonº 1.393/2021, de autoria do Vereador Marcelo Sussumu YanachiYoshida,

informamos o que segue:

I)A Lei 5804/2019, que dispõe sobre a possibilidade de contratação de

cidadãos em situação de rua pelas empresas vencedorasde licitação pública no município

de Valinhos, está sendo cumprida? Se não, apresentar justificativa.

Resposta: Não houve regulamentação prevista no art. 3º da referida Lei.

2) Se sim, quantos cidadãos em situação de rua foram contemplados?

Resposta: Prejudicado.

NCO)
Valinhos, 17 de agosto de 2021.
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